
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VENCIMENTOS E REMUNERAÇÕES DOS ELEITOS LOCAIS 
 
 
 
O processamento dos vencimentos mensais e dos abonos de despesas de 

representação, ajudas de custo e demais abonos complementares ou 

extraordinários, dos eleitos locais, previstos na legislação é efetuado de acordo 

com o estipulado no art.º 2 e seguintes da Republicação da Lei n.º 4/85 de 9 de 

Abril de 10 de Outubro de 2005 e da e art.º 6.º e 7 da Lei 52-A/2005 de 10 de 

Outubro que republicou a Lei n.º 29/87 de 30 de Junho – Estatuto dos Eleitos 

Locais. 

 


